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DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

E CERTIFICAÇÃO FITOSSANITÁRIA INTERNACIONAL
COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES

DECISÃO Nº 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares em cumprimento ao art. 46 da Lei
nº 9.456, de 25 de abril de 1997, resolve tornar público o DEFERIMENTO dos pedidos de
proteção de cultivar das espécies relacionadas:

. ES P ÉC I E D E N O M I N AÇ ÃO PROTOCOLO Nº

. Vitis L. Sweet Emily 21806.000229/2016

. Chrysanthemum L. Zanmunema 21806.000054/2017

. Cucumis melo L. Titannium 21806.000112/2018

. Euphorbia pulcherrima Willd. Ex Klotzsch PER1409 21806.000195/2018

. Glycine max (L.) Merr. L60162IPRO 21806.000307/2018

. Lactuca sativa L. CO N D ES S A 21806.000320/2018

. Lactuca sativa L. F I LÓ 21806.000321/2018

. Lactuca sativa L. LO R EA N E 21806.000323/2018

. Glycine max (L.) Merr. NS6990IPRO 21806.000025/2019

. Avena sativa L. GMX Tambo 21806.000030/2019

. Glycine max (L.) Merr. B5860IPRO 21806.000075/2019

. Glycine max (L.) Merr. ICS6819RR 21806.000080/2019

. Glycine max (L.) Merr. ICS6919RR 21806.000081/2019

Fica aberto o prazo de 60 (sessenta) dias para recurso, contados da publicação
desta Decisão.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PIAUÍ

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria INCRA/SR-24/PI Nº 55 de 31 de dezembro de 1998, publicada no
Diário Oficial da União n.° 22, na data de 02 de fevereiro do ano 1999, na Seção 1, página
03, que criou o Projeto de Assentamento PA CARATORTA, no município de Barras, código
SIPRA PI0121000, onde se lê: com área de 790,8663 ha (setecentos e noventa hectares,
oitenta e seis ares e sessenta e três centiares), leia-se: com área registrada de 790,8663 ha
(setecentos e noventa hectares, oitenta e seis ares e sessenta e três centiares) e área
medida de 781,2771 ha (setecentos e oitenta e um hectares, vinte e sete ares e setenta e
um centiares).

R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria INCRA/SR-24/PI Nº 39 de 29 de dezembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União n.° 253, na data de 30 de dezembro do ano 2008, na Seção 1,
página 85, que criou o Projeto de Assentamento PA BREJO DOS ALTOS, no município de
Currais, código SIPRA PI0903000, onde se lê: com área de 1.118,0000 ha (mil cento e
dezoito hectares), leia-se: com área registrada de 1.118,0000 ha (mil cento e dezoito
hectares) e área medida de 1.124,5356 ha (mil cento e vinte e quatro hectares,
cinquenta e três ares e cinquenta e seis centiares).

Na Portaria INCRA/SR-24/PI Nº 21 de 14 de dezembro de 2010, publicada no
Diário Oficial da União n.° 240, na data de 16 de dezembro do ano 2010, na Seção 1,
página 105, que criou o Projeto de Assentamento PA NOVA OLINDA, no município de
Simplício Mendes, código SIPRA PI0941000, onde se lê: com uma área registrada de
8.755,0000 ha (oito mil, setecentos e cinquenta e cinco hectares) e área medida de
8.815,5659 ha (oito mil, oitocentos e quinze hectares, cinquenta e seis ares e cinquenta
e nove centiares), e área reservada ao projeto de 2.621,4574 ha (dois mil, seiscentos e
vinte e um hectares, quarenta e cinco ares e setenta e quatro centiares), leia-se: com
área reservada de 2.729,3283 ha (dois mil, setecentos e vinte e nove hectares, trinta e
dois ares e oitenta e três centiares).

Na Portaria INCRA/SR-24/PI Nº 22 de 14 de dezembro de 2010, publicada no
Diário Oficial da União n.° 240, na data de 16 de dezembro do ano 2010, na Seção 1,
página 105, que criou o Projeto de Assentamento PA BOM SUCESSO, no município de
Simplício Mendes, código SIPRA PI0935000, onde se lê: com uma área de 8.755,0000 ha
(oito mil, setecentos e cinquenta e cinco hectares), área medida de 8.815,5659 ha (oito
mil, oitocentos e quinze hectares, cinquenta e seis ares e cinquenta e nove centiares),
e área reservada ao projeto de 6.194,1228 ha (seis mil, cento e noventa e quatro
hectares, doze ares e vinte e oito centiares), leia-se: com área reservada ao projeto de
6.086,2376 ha (seis mil e oitenta e seis hectares, vinte e três ares e setenta e seis
centiares).

Na Portaria INCRA/SR-24/PI Nº 29 de 17 de dezembro de 2001, publicada no
Diário Oficial da União n.° 05, na data de 08 de janeiro do ano 2002, na Seção 1, página
24, que criou o Projeto de Assentamento PA LAGINHA/RETIRO, no município de União,
código SIPRA PI0191000, onde se lê: com área de 1.119,6512 ha (um mil, cento e
dezenove hectares, sessenta e cinco ares e doze centiares), leia-se: com área registrada
de 1.119,6512 ha (mil cento e dezenove hectares, sessenta e cinco ares e doze centiares)
e área medida de 1.195,9768 ha (mil cento e noventa e cinco hectares, noventa e sete
ares e sessenta e oito centiares).

Na Portaria INCRA/SR-24/PI Nº 19 de 12 de dezembro de 2007, publicada no
Diário Oficial da União n.° 239, na data de 13 de dezembro do ano 2007, na Seção 1,
página 127, que criou o Projeto de Assentamento PA FAZENDA GRAÇA, no município de
José de Freitas, código SIPRA PI0503000, onde se lê: com área de 1.071,9000 ha (mil e
setenta e um hectares e noventa ares), leia-se: com área registrada de 1.071,9000 ha
(mil e setenta e um hectares e noventa ares) e área medida de 1.094,1421 ha (mil
noventa e quatro hectares, quatorze ares e vinte e um centiares).

Na Portaria INCRA/SR-24/PI Nº 58 de 16 de novembro de 2005, publicada no
Diário Oficial da União n.° 236, na data de 09 de dezembro do ano 2005, na Seção 1,
página 103, que criou o Projeto de Assentamento PA GALILÉIA, no município de Santa
Cruz dos Milagres, código SIPRA PI0369000, onde se lê: com uma área de 1.075,6000 ha
(um mil, setenta e cinco hectares e sessenta ares), leia-se: com área medida de
1.135,3991 ha (um mil, cento e trinta e cinco hectares, trinta e nove ares e noventa e
um centiares).

Na Portaria INCRA/SR-24/PI Nº 08 de 28 de agosto de 2007, publicada no
Diário Oficial da União n.° 177, na data de 13 de setembro do ano 2007, na Seção 1,
página 46, que criou o Projeto de Assentamento PA MUCAMBO/FORNO VELHO, no
município de Angical do Piauí, código SIPRA PI0444000, onde se lê: com uma área de
2.260,0000 ha (dois mil, duzentos e sessenta hectares), leia-se: com área registrada de
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